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Créditosdo proprietario fiduciario ndo se submetem a
I ecuper acao
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Os créditos do proprietario fiduciério ndo se submetem aos efeitos da recuperacéo judicial, independentemente da
identificac8o pessoal do fiduciante ou do fiduciario com o bem imével ofertado em garantia ou com a propria empresa
recuperanda.

Divulgacéo

A relatora do recurso na 32 Turma . N
do STJfoi aministraNancy Andrighi Pivulgacéo

Com base nesse entendimento, a 32 Turma do Superior Tribunal de Justica deu parcial provimento ao recurso de uma
credora parareformar acérdéo do Tribunal de Justica de S&o Paulo (TJSP) que decidiu que os seus créditos (aparel hados
em trés cédul as de crédito bancario) deveriam se submeter aos efeitos da recuperacdo judicia das devedoras, umavez que
agarantia correlata (alienagao fiduciaria) foi prestada por terceiro.

No recurso ao STJ, a credora argumentou gue seu crédito tem natureza extraconcursal (isto €, que ndo se sujeita ao plano
de recuperagdo), na medida em que o artigo 49, parégrafo 3°, daLei 11.101/2005 "néo faz qualquer restri¢cdo ao prestador
da garantia da alienagéo fiduciaria'.

A relatora, ministra Nancy Andrighi, lembrou que essa questdo jafoi apreciada pela 32 Turmaem 2016, no julgamento do
REsp 1.549.529, tendo o colegiado concluido que o fato de o bem imével alienado fiduciariamente ndo integrar o acervo
patrimonia da devedora ndo afasta a regra disposta no paragrafo 3° do artigo 49 daLei 11.101/2005.

Segundo ela explicou, o dispositivo estabelece que "o crédito detido em face da recuperanda pel o titular da posicéo de
proprietario fiduciario de bem mével ou imoével ndo se submete aos efeitos do processo de soerguimento, prevalecendo o
direito de propriedade sobre a coisa e as condi¢fes contratuai s pactuadas”.

Nasua avaliacéo, o legislador ndo delimitou o alcance da regra em quest&o apenas aos bens alienados fiduciariamente
originérios do acervo patrimonial da prépria sociedade em recuperacéo, tendo estipulado exclusivamente que o crédito de
guem é "titular da posicéo de proprietério fiduciario" néo se sujeita aos efeitos da recuperacao.

Paraarelatora, ao contrario do entendimento do TJ-SP, é irrelevante aidentificacdo pessoa do fiduciante ou do fiduciario
com o objeto da garantia ou com a prépria sociedade recuperanda. Assim, a magistrada concluiu que devem ser afastados
dos efeitos da recuperacdo judicial os créditos titularizados pela credora— respeitado, contudo, o limite do valor do bem
dado em garantia.

"O que deve ser afastado dos efeitos da recuperacdo judicial ndo é o montante integral previsto no contrato garantido pela
alienacdo fiduciéria, mas, sim, o valor equivalente ao bem cuja propriedade (fiduciéria) foi transferida. Eventual saldo
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devedor excedente deve ser habilitado na classe dos quirografarios', afirmou ela.

Como consequéncia do reconhecimento da extraconcursalidade dos créditos em discussdo, a ministra restabel eceu as
clausulas relativas ao vencimento antecipado, as quais haviam sido invalidadas pelas instancias inferiores, umavez que 0s
contratos que as contém néo estdo sujeitos a deliberagdo do juizo recuperacional. Com informagdes da assessoria de
imprensa do STJ.

Clique aqui paraler o acordéo
Resp 1.933.995
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